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MENSAGEM Nº. 096/2023


A Sua Excelência o Senhor
Eriko Samuel Xavier de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Natal


Em 24 de julho de 2023.

Senhor Presidente,


Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1.º do art. 43 da Lei Orgânica do Município de Natal, decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei Complementar n.º 011/2023, de autoria da Vereadora Nina Souza, aprovado na sessão plenária realizada no dia 27 de junho de 2023 e recebido pelo Gabinete Civil desta Municipalidade na data de 06 de julho de 2023, em que “Altera a Lei nº 6.913, de 19 de junho de 2019 - Institui no âmbito do Município do Natal/RN o serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros, prestado mediante compartilhamento de veículo solicitado a partir de rede digital estruturada por Provedor de Rede de Transporte, e dá outras providências”, por estar eivado de inconstitucionalidades de cunho formal e material, afrontando o art. 16, o art. 21, IX e o art. 39, §1º, todos da Lei Orgânica do Município, bem como os arts. 2º, 60, § 4º, III e 61, §1º, II, b, todos da Constituição Federal na forma das RAZÕES DE VETO PARCIAL adiante explicitadas.

RAZÕES DE VETO PARCIAL

Como se vê, o presente projeto de lei busca alterar a Lei nº 6.913 de 2019, que regulamenta os serviços de transporte remunerado privado individual de passageiros prestados por intermédio de aplicativos ou outros recursos da rede digital, instituindo novas regras, requisitos e procedimentos.
Com efeito, a proposição legislativa não merece prosperar em sua integralidade, tendo em vista a inviabilidade prática de certas alterações e, principalmente, o atentado a normas de estatura constitucional, bem assim às leis federais atinentes à matéria, em especial a Lei nº 12.587/12, que institui a Política Nacional de Mobilidade Urbana. Tais constatações encontram respaldo no parecer da Associação Brasileira de Mobilidade e Tecnologia (AMOBITEC) (Ofício nº 46/2023), também analisado por esta PGM.
Em primeiro plano, impende destacar que a inserção do art. 17-A da Lei nº 6.913/2019, nos moldes em que se acha apresentado, bem como a alteração proposta no art. 14, inciso V, acarretariam grave inconstitucionalidade, diante da confusão entre as competências regulatórias do Ente Municipal e da União a respeito do tema, já que o referido projeto institui novos requisitos não previstos em legislação federal, inobservando o que restou determinado no julgamento da ADPF 449 e RE 1054110 a respeito da Lei nº 12.587/12, a qual instituiu a PNMU (Política Nacional de Mobilidade Urbana).
Ocorre que a referida decisão do Supremo Tribunal Federal estabeleceu que a regulamentação municipal do serviço de transporte individual de passageiros não pode contrariar os parâmetros fixados pelo legislador federal, tendo elencado taxativamente os requisitos exigíveis. A ilegalidade reside, portanto, na exigência de requisitos não previstos na legislação federal, como a exposição permanente do dístito do PRT (art. 14, V) e a realização de cadastro dos usuários com informações excessivamente detalhadas, exigências estas que, inclusive, não são opostas a qualquer outro meio de transporte de Natal.
Além disso, o presente projeto de lei conduz a uma intervenção sobrelevada na liberdade econômica dos particulares, ao criar diversos empecilhos para a prestação de serviços tão relevantes, amparados que estão nos direitos de livre iniciativa, de livre concorrência e nos princípios que conformam a autonomia privada. Nesse sentido, restam claramente inobservados, além do art. 170, inciso IV da CF/88, os ditames da Lei nº 13.874/2019 (“Lei da Liberdade Econômica”).
Desse modo, não há outra conclusão possível senão a de que o presente projeto de lei, em seus art. 17-A e art. 14, inciso V, contém, de fato, vício insanável de inconstitucionalidade formal, por contrariar expressamente preceitos constitucionais, a legislação federal e a jurisprudência da Suprema Corte sobre a matéria.
Pelas razões expostas, Senhor Presidente e Senhores Vereadores, VETO PARCIALMENTE o Projeto de Lei Complementar nº 011/2023, especificamente o art. 14, inciso V, inserido pelo art. 4º e o art. 17-A, inserido pelo art. 6º.

		Atenciosamente,

ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
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PALÁCIO FELIPE CAMARÃO
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